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Assinatura: 

INDICAÇAO N° 053/2024

JUSTIFICATIVA:

presentea

SALA DAS SESSÕES, em 26 de fevereiro de 2024.

-Vereador-

Entendendo plenamente justificada
proposição aguardo medidas para seu pronto atendimento.

Câmara Municipal de Piraí 
Estado do Rio de Janeiro

Carlos Alexandre Correia da Silva - Xandeco), 
Vereador, com assento nesta Casa Legislativa, no uso de suas atribuições, 
indica ao Exmo. Senhor Prefeito Municipal, para que determine junto à 
Secretaria competente, a possibilidade de contratar um segurança ou até 
mesmo um porteiro no Pronto Socorro no distrito de Arrozal.
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e-mail: cmpirai@pirai.ri.leg.br

Telefax: (24) 2411-9500

■ . Ml câmara Municipal de piraí
Protocolo N° 

A segurança no pronto socorro é fundamental para 
garantir um ambiente seguro e tranquilo para pacientes, acompanhantes e 
profissionais da saúde.
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